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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANHÃES 
ef>i° 

CEP 39.740-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

£ROJETO D2 =I N2 -19-d* 

I.PROVA L022ALENTO DO BAIRRO NOVA UNIZ.O. 

A Câmara Municipal de Guanhães, 1?eta(20 de Minas Gerais, 

aprova e eu, Prefeito Municipal sanciono a secuinte Lei: 

lç — Pica aprovado o Loteamento denominado BAIRRO 

NOVA UNIXO de propriedade do MUnicfpio, conforme Planta e jemorial Das,. 

critivo, que ficam fazendo parte interante da presente Lei. 

Art. 2g — Pica o 2xecutive Municipal autorizado a cus—

tear as degpesas com instalação da rede eletrica, corstrução da rede de 

waia potÉ.vel e rede de esgoto pluvial e sanitário, nas vias publicas. 

Art. 3g . Pica o 2xecutivo Municipal autorizado a doar 

alienar ou cejor, em forma de comodato, por tampo indeterminado, os lo—

tos constantes do Loteamento Bairro Nova União de propriedade do MUnicf 

pio. 

Art. 42 — rica o 2xecutivo nunicipal autorizado a abrir 

creditoe especiais ou suplementares necessários ã cobertura das despe—,

sas decorentes da aplicação do estabelecido no art. 22 desta Lei, po—

dendo para tanto anular '':otal ou parcial dotaçaes orçamentárias. 

Art. 52 — 2sta Lei entra em vijor na data de sua publi 

cação, revo_;adas as diuposiçSes em contrÉrio. 

Guanhaes, aos 05 de janeiro de 

Geraldo José 1?ereira 

Prefeito Municipal 
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